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MARACANAU
LEI N° 2.264, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA 
MUNICIPAL DO ADVOGADO NO MUNICÍPIO 
DE MARACANAÚ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, JOSÉ FIRMO 
CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú, nos termos do artigo 54, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Maracanaú o DIA 
MUNICIPAL DO ADVOGADO, a ser comemorado no dia 11 de agosto de cada ano.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

q  DA PREFEITURA DE MARACANAÚ,PAÇO QUATRO DE Jv Lh 
AOS 01 DE DEZEMBRO DE 2014.
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 076/2014 DE 
AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO 
ROGENILSON RODRIGUES NOGUEIRA (NILSON 
NOGUEIRA).
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